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Jakelyne Costa Alves

De: Sandrelise Chaves <sandrelisechaves@gmail.com>
Enviado em: quarta-feira, 3 de setembro de 2025 16:28
Para: Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Edital n° 86-25 | impugnação

Impugnação 

Pregão Eletrônico SESC em Minas nº 000086-25, CADASTRO COMPRAS GOVERNAMENTAIS 
90086/2025 

Prezados, boa tarde. 

A SGC Consultoria e Mentoria Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 43.874.188/0001-00, vem, por meio 
deste, apresentar impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico Sesc em Minas nº 000086-25, com 
base nas irregularidades e exigências que limitam indevidamente a competitividade do certame. 
1. Da Exigência de Alvará Sanitário (Item 9.4.1) 

O edital, em seu item 9.4.1, exige que as licitantes apresentem Alvará Sanitário como condição de 
qualificação técnica. Contudo, a própria documentação de referência (Anexo I, item 5.1, nota de 
rodapé 1) classifica a atividade de "limpeza não especificada anteriormente" (CNAE 8129-0/00) como 
uma atividade para a qual a apresentação do alvará é apenas "passível". Essa classificação indica 
que o alvará pode não ser legalmente obrigatório para todas as empresas que executam o objeto. 

A exigência de um documento que não é mandatório por lei para a atividade de todas as empresas 
pode ser considerada restritiva e desnecessária, contrariando os princípios da licitação. O Sesc deve 
aceitar a comprovação de dispensa de alvará sanitário, se a legislação aplicável permitir, sem que 
isso resulte na desclassificação da licitante. 

2. Da Exigência de Treinamento NR-10 para a Equipe Operacional 

O item 2.10.3 do Termo de Referência exige que os profissionais que farão as manutenções nas 
casas de máquinas sejam qualificados e atendam ao requisito da NR-103. No entanto, o item 2.5.1, 
que trata dos "Operadores de Piscinas", exige apenas a habilitação conforme as normas NBR 10339 
e NBR 108184. 

A sobreposição da exigência de NR-10 para piscineiros, que podem não lidar diretamente com os 
painéis elétricos, é uma exigência indevida e excessivamente onerosa. As atividades de tratamento e 
limpeza de piscinas são distintas da manutenção de equipamentos elétricos. Se a equipe de 
operadores de piscinas não for a mesma que realizará a manutenção da casa de máquinas, a 
exigência de NR-10 para a totalidade da equipe é inadequada e restringe a participação de empresas 
qualificadas na execução dos demais serviços. 

Diante do exposto, solicitamos a revisão das exigências mencionadas, de modo a garantir que o edital 
esteja em conformidade com os princípios da legalidade, objetividade e competitividade. 

Atenciosamente, 

SGC Consultoria e Mentoria Ltda 

CNPJ: 43.874.188/0001-00 
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Sandrelise Gonçalves Chaves 

(31) 98659-1307 

sandrelisechaves@gmail.com 

AVISO LEGAL O Sesc em Minas pauta sua atuação em conformidade com seu Código de Ética e Conduta 
e demais normas da Legislação Brasileira. Salvo classificação diversa pelo remetente, as informações 
existentes nesta mensagem e nos arquivos anexados têm caráter reservado e/ou confidencial e são para 
uso restrito. A utilização, divulgação, cópia ou distribuição desta mensagem, ou parte dela, por qualquer 
pessoa diferente do destinatário é proibida, sujeitando o infrator às sanções legais. Se esta mensagem foi 
recebida por engano, favor excluí-la e informar ao remetente pelo endereço eletrônico acima. 
Agradecemos sua cooperação.  
 
DISCLAIMER The Sesc em Minas operates in accordance with its Code of Ethics and Conduct and other 
rules of Brazilian legislation. Unless otherwise classified by the sender, the information in this message 
and in the attached files is reserved and/or confidential and is for restricted use. The use, disclosure, 
copying or distribution of this message, or part of it, by anyone other than the recipient is prohibited, 
subjecting the violator to legal sanctions. If this message was received in error, please delete it and inform 
the sender at the above email address. We appreciate your cooperation.  


